
ANPP nos crimes de maus tratos a cães e gatos:
destinação dos animais apreendidos

Em artigo do qual fomos coautores, manifestamos nossa opinião pela impossibilidade de ANPP (acordo de não
persecução penal) nos crimes de maus tratos contra cães e gatos [1]. Mas temos que trabalhar com o que existe, sendo que
muitos promotores de justiça ainda não aceitam esse entendimento e seguem realizando os acordos mesmos em casos
graves de maus tratos. E é com base nessa realidade que escrevemos o presente artigo, sempre de forma à realização da
justiça a todos os envolvidos, humanos e não humanos, e à sociedade.

Como é sabido, a partir da Lei 14.064, de 29 de setembro de 2020 (Lei
Sansão), a pena privativa de liberdade para os crimes de maus tratos
contra cães e gatos passou a ser de dois a cinco anos de reclusão, tendo
sido adicionado o § 1º-A ao artigo 32, da Lei 9.605/98, passando então
os crimes desse jaez a serem processados sob o rito ordinário (CPP,
artigo 394, § 1º, inciso I), o que obrigou a análise da propositura do
ANPP (CPP, artigo 28-A) para casos que tais.

Muitos promotores de justiça continuam fazendo os ANPP. Mas um
ponto ainda está gerando controvérsias e colocando em xeque o
atingimento dos objetivos daquele instituto, o que vem ocorrendo em
alguns casos em que o Parquet, após a propositura, aceitação e
homologação do ANPP, pede a restituição do animal ao autor do fato
criminoso. Isso vem causando repercussão negativa na sociedade em
virtude da gravidade de muitos desses crimes, pela forma de execução do
ato criminoso e pelos danos à higidez psíquica e física das vítimas (cães
e gatos).

Sim, cães e gatos são vítimas dos crimes de maus tratos, sendo a sua integridade o bem jurídico que a norma do artigo 32,
da Lei 9.605/98, pretende proteger. E têm dignidade por opção do legislador constituinte que estabeleceu um dispositivo
único do mundo ao expressamente vedar atos de crueldade contra animais (CF, artigo 225, § 1º, inciso VII, in fine) [2], o
que devemos à atuação do deputado federal constituinte Fábio Feldmann [3].

Direito de não sofrer

A princípio, pode parecer estranho falar-se em dignidade animal [4], mas, se compreendermos que o conceito de
dignidade nada mais é do que o direito de não sofrer [5] e que os animais são seres sencientes [6], capazes de sentir
felicidade, mas também de sofrer física e psiquicamente, entender-se-á que a barbárie contra seres que não podem se
defender é incompatível com nosso nível civilizatório. Portanto, nem precisaríamos da expressa disposição constitucional,
mas essa disposição existe e deveria ser orgulho de todos os brasileiros, embora a realidade ainda não seja essa.

Nesse contexto, o referido § 1º-A, do artigo 32, da Lei 9.605/98, comina pena de reclusão aos autores de crimes de abusos
e maus tratos a cães e gatos e também estabelece a pena de proibição da guarda do animal vitimado. E se para a
propositura do ANPP a lei processual exige a confissão formal e circunstancial do crime, não nos parece correto
simplesmente mandar devolver o animal ao seu algoz. Tal atitude nos parece contrariar as normas que regem o ANPP, a
Lei dos Crimes Ambientais e o mandamento constitucional que garante aos animais não serem submetidos a crueldade.
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A confissão na fase inquisitorial, como requisito inafastável para a
propositura do ANPP, tem valor jurídico e legal. Pensar o contrário
significaria tornar letra morta essa parte da lei, o que não é permitido em
direito, situação que não se confunde com aquela em que o agente tiver o
acordo revogado ou dele vier a desistir, quando poderá mudar seu
depoimento no seu interrogatório, ao final da instrução processual (CPP,
artigo 155). Isso significa que a confissão na fase pré-processual também
é plenamente válida e idônea a produzir seus efeitos próprios naquela
fase, dentre os quais o direito do jurisdicionado ao ANPP, mas com a
consequente perda da guarda do animal.

Destino de animais

E qual seria o destino dos animais aprendidos no inquérito?

Para responder a essa pergunta, devemos considerar que, sendo os
animais sujeitos de direitos[7], esses direitos devem ser observados e
analisados em todas as medidas judiciais, legislativas ou executivas em
que aqueles seres vulneráveis estejam inseridos. E isso não está sendo
realizado nos pedidos ministeriais e nas decisões judiciais, mandando
devolver os animais maltratados ou abusados a quem contra eles cometeu crime, sem exame de mérito, especialmente
quando a própria lei de regência já prevê a pena acessória de perda da guarda do animal.

Destarte, entendemos que, se o representante do Ministério Público resolver fazer o ANPP, deverá propor ao beneficiário
a perda da guarda do animal vitimado. Ou, se essa proposta não for aceita, o que muitas vezes ocorre por conveniência do
criminoso em face à sociedade, que a questão seja resolvida pelas vias ordinárias [8], já havendo várias ações civis
públicas em tramitação com esse fim [9], podendo o autor do fato também manejar ação ordinária com esse desiderato.

Saliente-se que, no interregno entre a extinção do inquérito e a decisão liminar ou definitiva na ação cível, os animais
deverão permanecer com o fiel depositário [10] nomeado durante o procedimento criminal, para evitar que fiquem sendo
removidos como coisas, de um lugar para o outro, até decisão definitiva sobre seu destino, em observância aos princípios
da prevenção e da precaução [11], que informam as medidas e decisões em sede ambiental.

Portanto, ao ser extinto o inquérito criminal por homologação de ANPP ou de promoção de arquivamento, subsiste o
direito à propositura da ação cível (CPP, artigo 67, inciso I e II), não podendo o animal vitimado ser restituído ao autor do
crime sem que haja uma decisão de mérito sobre a existência de abusos ou maus tratos, assim como sobre a questão do
seu bem-estar, o que somente poderá ser feito, nesses casos, através de uma ação cível, devendo o juiz criminal deixar os
animais com o fiel depositário mesmo após a extinção do procedimento criminal, até que a lide seja dirimida na esfera
cível.
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